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Em 31 de julho de 2019

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.419/19, de autoria da vereadora JANAINA
BALLARIS, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou que as lâmpadas de

vapor de sódio de 100 Watts, utilizadas em um trecho específico da Rua Ruy Manoel
Sampaio Seabra Pereira, serão substituídas por lâmpadas de 150 Watts. A Sesurb

afirmou ainda que a iluminação pública no restante da via supre a necessidade do

local.

Atenciosamente

[DEBSON MENDES

Sec/ètário Cb^fe do/0abinete do Prefeito

AM/hrmn


